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Portaria n. 654/2015 - DPGE 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal de n. 80/94, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público MANUEL SABINO PONTES, matrícula nº 197.770-9, 
titular da 14ª Defensoria Pública Criminal de Natal, para substituir, cumulativamente com o exercício do 
cargo do qual é titular, no período compreendido entre 07 de janeiro a 05 de fevereiro de 2016, as 
atribuições da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal, em razão do gozo legal de férias do titular na função, 
em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela 
Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e um dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e quinze. 
   
  
 JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
 Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 655 /2015-DPGE                                                                                       
  
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal de n. 80/94, e 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público THIAGO SOUTO DE ARRUDA, matrícula nº 197.820-
9, titular da Defensoria Pública do Núcleo de Nova Cruz/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 
do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 12 a 31 de janeiro de 2016, as 
atribuições do Núcleo da Defensoria Pública em Caicó/RN, em razão do gozo de férias do titular do cargo, em 
conformidade com o § 1°, do art. 34, da Lei Complementar Estadual n° 251/2003, com a redação dada pela 
Lei Complementar Estadual n.° 510/2014. 
  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e um dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e quinze. 
  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 656/2015-DPGE                                                                                       
  
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XI da Lei Complementar Estadual de nº 251 de 7 de julho de 2003 e o artigo 100 
da Lei Complementar Federal de nº 80/94,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 203.651-
7, Titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Natal, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo 
e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 07 a 23 de janeiro de 2016, as atribuições 
da 10ª Defensoria Pública Cível de Natal, em razão do gozo legal de férias do titular na função, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 510/2014. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e um dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e quinze. 

  
  

  
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

   Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 657/2015 – DPGE 
  
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal n. 80/94, 
  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, 
matrícula nº 197.834-9, Titular da 3ª Defensoria Pública Cível de Natal, para substituir, cumulativamente com 
o exercício do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 12 a 21 de janeiro de 
2016, a 2ª Defensoria Pública Cível de Natal, em razão do gozo legal de férias do titular na função, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 510/2014. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e um dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e quinze. 
  
  

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 658/2015 - DPGE 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal de n. 80/94, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA, 
matrícula nº 197.768-7, titular da 9ª Defensoria Cível de Natal, para substituir, cumulativamente com o 
exercício do cargo e coordenação especializada dos quais é titular, no período compreendido entre 11 a 25 
de janeiro de 2016 a 1ª Defensoria Pública da Infância e Juventude de Natal, em todas as suas atribuições, 
em razão do gozo legal de férias do titular na função, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 
Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e um dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e quinze. 
   
  
 JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
 Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 659/2015 - DPGE 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º, inciso XV da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da 
Lei Complementar Federal de n. 80/94, e 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público GERALDO GONZAGA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
90.169-5, titular da 1ª Defensoria Pública Criminal de Natal, para substituir, cumulativamente com o exercício 
do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 11 a 20 de janeiro de 2016, as 
atribuições da 2ª Defensoria Pública Criminal de Natal, em razão do gozo de férias do titular na função, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 510/2014. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e um dias do mês 
de dezembro do ano de dois mil e quinze. 
  
 Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
 Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 

 
 


